
COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE 
LEI Nº 1.377, DE 2022 

Dispõe que a Tarifa Social de Energia 
Elétrica também será aplicada para as 
unidades consumidoras classificadas na 
Subclasse Residencial Baixa Renda cujos 
moradores pertençam a uma família inscrita 
no CadÚnico, com renda familiar mensal 
menor ou igual a três salários-mínimos 
nacionais e que, dentre seus moradores, ao 
menos um deles esteja regularmente inscrito 
como microempreendedor individual e em 
atividade, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe que a Tarifa Social de Energia Elétrica 

também será aplicada para as unidades consumidoras classificadas na 

Subclasse Residencial Baixa Renda cujos moradores pertençam a uma família 

inscrita no CadÚnico, com renda familiar mensal menor ou igual a três salários-

mínimos nacionais e que, dentre seus moradores, ao menos um deles esteja 

regularmente inscrito como microempreendedor individual e em atividade, e dá 

outras providências. 

Art. 2º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º-F. .................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 1º-A. Independentemente da possibilidade de acesso a 

programas sociais do governo federal, as famílias com renda 

de até três salários-mínimos mensais poderão inscrever-se no 

CadÚnico.  

..........................................................................................” (NR) 
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Art. 3º A Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ....................................................................................... 

.................................................................................................... 

III - dentre seus moradores, ao menos um deles esteja 

regularmente inscrito como microempreendedor individual e em 

atividade, e seus moradores deverão pertencer a uma família 

inscrita no CadÚnico, com renda familiar mensal menor ou 

igual a três salários-mínimos nacionais, fazendo jus ao 

benefício de que trata o caput por 2 (dois) anos. 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2025. 

Deputado LUCAS RAMOS 

Relator 
 

 

 

 

Deputado BETO RICHA 

Presidente 
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